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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 32/2016 

 
 

OBJETO:  Contratação de ESCRITORIO CENTRAL DE 
ARRECADAÇÃOE DISTRIBUIÇÃO - ECAD, com objetivo o 
pagamento do escritóriosobre o os Direitos Autorais, em virtude da 
sonorização do ambiente da Feira, Bailes e Shows realizados na 27ª 
Fetexas. 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta data, 
PARECER JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos 
exigidos pelo artigo 25, da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida 
Inexigibilidade bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 
 
Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 26 de outubro de 2016. 
 

SERGIO EDUARDO EMYGDIO DE FARIA. 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 
CONTRATO Nº  332/2016. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E ALEXANDRE AUGUSTO 
DA SILVEIRA - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso II. 
OBJETO: Contratação de ALEXANDRE AUGUSTO DA SILVEIRA - ME, 
para aquisição de materiais para manutenção da CASE 580L (RETRO 
73), veículo pertencente a Secretaria Municipal de Conservação 
Urbana. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1110.1545200252.138      3.3.90.30.00    FR - 000       Cód. Reduzido 
1354. 
VALOR: R$ 2.250,00  (Dois mil duzentos e cinquenta reais).  
VIGÊNCIA: 3 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de outubro de 2016. 
FISCAL DO CONTRATO:   José Antonio Costa. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 113/2016. 

 
Jacarezinho/PR, 25 de outubro  de 2016 

 
SERGIO EDUARDO EMYGDIO DE FARIA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº  333/2016. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E MARCUS ROGERIO LEITE 
MUCHAGADA - EPP. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso II. 
OBJETO: Contratação de MARCUS ROGERIO LEITE MUCHAGADA - 
EPP, para aquisição de materiais para manutenção da PÁ 
CARREGADEIRA Nº 50, veículo pertencente a Secretaria Municipal 
de Conservação Urbana. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1110.1545200252.138      3.3.90.30.00    FR - 000       Cód. 
Reduzido 1354. 
VALOR: R$ 2.100,00  (Dois mil e cem reais).  
VIGÊNCIA: 3 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2016. 
FISCAL DO CONTRATO:   José Antonio Costa. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 114/2016. 
 
Jacarezinho/PR, 26 de outubro  de 2016 
 

SERGIO EDUARDO EMYGDIO DE FARIA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

ERRATA 

 
 

Com referência a prorrogação de contrato nº442/2015 referente à 
Dispensa de Licitação nº 145/2015, publicado no dia 19 de Outubro 
2016, fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: até 31 de Dezembro de 2016. 
LEIA-SE: até 10 de Novembro de 2017. 

 
Rafaela Sedassari Moraes 

Diretora Geral do Departamento de Compras e Licitações 
 

 

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATRO 
ADMININISTRATIVO 158/2014 

 
 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 64/2014. 

OBJETO: contratação de empresa que forneça estagiários para a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES CIN. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA INCLUSA Nº:  
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0710.1236500082.061 – 3.3.90.36.00 – FR 146 – CÓD. REDUZIDO – 
2619 - R$50.000,00 
 

Jacarezinho, PR, 26 de Outubro de 2016. 
 

SERGIO EDUARDO EMYGDIO DE FARIA 
Prefeito Municipal 
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REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
 

 
Tendo em vista a alta de preços ocasionada por fatos imprevisíveis e incalculáveis, aumentando os preços do objeto ora licitado, constante no 
contrato 388/2015 – Inexigibilidade nº 35/2015, firmado com a empresa CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA - ME, altera-se o valor do item do 
presente contrato, em conformidade com o artigo 65, inciso II da alínea “D” da Lei 8666/93, na seguinte proporção: 
 

Objeto Valor do Contrato Valor Reajustado 

Disponibilizar aos pacientes e seus acompanhantes, encaminhados 
pela Secretaria Municipal de Saúde e suas Unidades Básicas de 
Saúde, que necessitam de tratamento na capital, hospedagem, que 
contemple serviço de diária com pernoite (pensão completa - café 
da manhã, almoço e jantar), e translado dos pacientes e seus 
acompanhantes aos locais de seus respectivos atendimentos. 

R$ 48,00 R$ 53,52 

 
Jacarezinho, PR, 25 de Outubro de 2016. 

 
 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5.755/2016 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº. 
3.312 de 18 de dezembro de 2015, e nº. 3.385 de 14 outubro de 2016 e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), para a 

dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde.  

DOTAÇÃO  0810.1030200152.132  

3.1.71.70.00 418 Rateio pela Participação em Consórcios Públicos – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 – 15%) – Exercício Corrente. 

 

 

68.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 68.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

   Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde.  

DOTAÇÃO  0810.1030200152.096  

3.3.90.39.00 405 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 – 15%) – Exercício Corrente. 

 

68.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO 68.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 27 de outubro de 2016. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5.756/2016 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.312 
de 18 de dezembro de 2015, Artigo 5º, § I e II, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1212200082.045  

3.1.90.13.00 164 Obrigações Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.  

10.000,00  

                       TOTAL DO CRÉDITO 10.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na Fonte de Recurso abaixo: 

000 Recursos Ordinários (Livres). 10.000,00 

                      TOTAL 10.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 27 de outubro de 2016. 

 
 
 
 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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